
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

Deliberação-DG nº 229/2021

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, no uso da
competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno, considerando o que
consta do Processo nº 50300.005007/2021-44 e tendo em vista o deliberado na 504ª Reunião
Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 08/07/2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º Reabrir, pelo período de 09/09 a 18/09 de 2021, o prazo para recebimento de
contribuições para os itens 3.1 - Regulamentar as inovações trazidas pela Lei 14.047/2020 e 3.10 -
 Contrato de passagem: assimetrias entre agentes, de que trata o Aviso de Tomada de Subsídio nº
01/2021-ANTAQ. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

 

EDUARDO NERY MACHADO FILHO

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Nery Machado Filho, Diretor-Geral, em
03/09/2021, às 22:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1420894 e o código CRC 74AA1DEA.
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